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10: E91341 EAAO4B4 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N • 016/2023, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. • 
DESIGNA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS 
CELEBRADOS DURANTE O EXERCICIO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de su as atribuições 
lega is e n os termos do art.74, VI, da Lei O rgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Des ignar o Se r vidor DEYGNON CAVALCANTI CLEMENTINO, médico 

veterinário do Município, portador do CPF n2 030.156.933-95, para exercer a função de fisca l 

e gestor dos cont ratos ce lebrados entre o Município de Queimada Nova- Piaul e terceiros, 
durante o exercício corrente. 

Art. 22 - São atribuições do fiscal/gestor dos contratos celebr ados: 

1- Zela r pelo efetivo cumprimento das obrigações contratu ais assumidas e 
pe la qualidade dos produtos fornecidos e dos servi ços prestados ao Município. 

li- Veri ficar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (be m como seus p reços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento con tratual e instrumento convocatório; 

Ili- Acompanhar, fi sca lizar e atestar as aqu isições, a execução dos serviços 
e obras con tratadas . 

Art. 30 Esta portaria entrará e m vigor na data d e sua publ icação. Com efeitos 
r etroativos a 03 de janeiro d e 2023. 

Publique-se e Cu mpra-se . 

Gabinete do Prefe ito Munic ipal de Queimada N ova - PI, ao 16• (Decimo Sexto) 

dia do mês de Janeiro d e 2023. 

f/·ÚLt/ue/4 ~//,e: 
Fat'RAIMUNDo JodfoELH~ ,1 ... 

Prefeito Municipal 

10: A3BFBE3A 10244 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N9 017/2023, de 16 de Janeiro de 2023. • 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições legais e nos t ermos do art.51, da le i 8.666 de 21.01.1993. 

RESOLVE: 

Art. 1 •. Instituir a Comissão Permanente de Licitação para processar e julgar as licitações, 

composta dos seguintes membros: 

1 . Titulares 
1.1- Presidente - Jucilene Alves Coelho 
1 .2 - Secretário-Jackson dos Reis Sousa 
1.3 - Membro - Cleuton Aderlaine Alves Ferreira 

2.0- Suplente 
2.1-Aline Maria dos Santos 

Art. 2 • A Comissão, que tem por f u nção básica inst ru ir, receber, examinar e ju lgar 
todos os documentos e procedimentos relativos as l icitações e ao cadastramento de 
li citantes, exercerá suas funções de acordo com os poderes/atribuições conferidos pelas 
as Leis 8.666/93, 10.520/02 e su as modificações complement ares e/ou post eriores. 

Art. 32 - Fica des ignada Jucilene Alves Coe lho para exercer a função de PREGOEIRA, 
aos termos do Decreto 10.520 de 17/07/2002 e sob o apoio da Comissão Permanente de 
Licitação de forma simultânea ou não e na modalidade de li c itação denominada Pregão. 

Art. 40 - Fica revogada a portaria n"02 de 05 d e janeiro de 2022 . 

PUBLICA-SE, DÊ CIÉNCIA E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito M un icipa l de Queimada N ova - PI, 16 d e Janeiro de 2023. 

f/ ;a ue/4 ~ // ,,z Fa/ ~ imundo ~~ Coe ~ ✓-
Pr efeito Munic ipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA- PI 
Rua F e lipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - P I 
CNPJ,4,.522.202'000'-80 ~ 

10: 6C016EEBA68A4 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO • PORTARIA N • 018/2023, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

Nome ia o Agente de Contratação do 
Município de Queimada Nova - PI, sua 
equipe de apoio e dá outras providências. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUÍ, ao u so de su as 
atribuições e competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a Constituição da 
Repú blica Federativa do Brasil, a Constituição do Estado do Piauí, e embasada na embasado na 
Lei Feder al nº 14.133, de 01 de abri l de 2021 . 

RESOLVE: 

Art. 12 N omear o Agente d e Contratação da Prefeitura de Queimada Nova - PI e sua equipe de 
apoio, com competência d e conduzir as Licitações na modalidade de Dispen sa e/ou 
lnexigibilidade, na ordem que se apresentam, sob auxílio de Assessoria Jurídica Especializada, 
tendo a seguinte composição: 

a) JUCILENE ALVES COELHO, portadora do CPF: 968.319.363-34, como AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO; 

EQUIPE DE APOIO: 

b) Jackson dos Reis Sousa: portador do CPF: 052.413.963 -65 

c) Cleuton Aderlaine Alves Ferreira : portador do CPF: 029.697. 7 23-37 

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com e f e itos r etroativos para o 

dia 03 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

GABIN ET E DO PREFEITO MUN ICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI , aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de j aneiro do ano de 2023 (dois mi l e vin t e e três). 

4 ✓ , áL t/ cad- ~ // 1:' 
AAfMUNDo Jo df oELH ~ ✓-

Prefeito Municipal 

CONSU.110 MUNICIPAL DOS DIRDTOS 
DA CRIANÇA a DO ~-

NAZARt DO PIAUÍ-PI 

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ DE GESTÃO 

COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS 

OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO 

CMDCA DE NAZARÉ DO PIAU(- PI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

o Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente de Nazaré do 

Piauí-PI - CMDCA em Reunião Ordinária, realizada em 06 de janeiro de 2023, e 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei n º 236 de 11 de março 

de 2021 e 

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do CMDCA; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n º 8 .069/90 que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

CONSIDERANDO a LEI 13.431/17, que Estabelece o Sistema de Garantia de 

direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

CONSIDERANDO que o Decreto n º 9 .603/2018, de 10 de dezembro de 2018 

que regulamenta a Lei nº 13.431 , de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema 

de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 

violência . 

CONSIDERANDO que o Decreto P residencial n .0 9 .603/2018, especifica que o 

sistema de garantia de direitos inteivirá nas situações de violência contra 

crianças e adolescentes com a finalidade de mapear as ocorrências das formas 

de violência e suas particularidades no País. 
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DA CIIIAN9' a DO ADOL&SCIINn 

NAZARf DO PIAU Í-P I 

CONSIDERANDO a Lei 13.431/17, que define ser a escuta especializada um 

procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da 

educação, da saúde, da assistência social , da segurança pública e dos direitos 

humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima em s uas 

demandas, na perspectiva de superação das consequências da violação sofrida, 

inclusive no âmbito familiar. Deve-se limitar estritamente ao necessário para o 

cumprimento da finalidade de proteção. 

CON SIDERAN DO que o Decreto determina a criação, preferencialmente no 

âmbito dos Conselhos de Direitos das Crianças e Adolescentes. de um Comitê 

de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Teste munhas de Violência. 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n º 113/2006 do Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente -CONANDA, que trata sobre os 

parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantias 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

CONSI D ERAN D O que a Resolução n º 169/2014 do CONANDA preconiza que o 

atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de c r imes 

deverá ser realizado, sempre que possível, por equipe técnica interprofissional 

respeitando-se a autonomia técnica no manejo dos procedimentos. 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 

Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência . 

Art. 2° O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

de Crianças e Adolescentes V ítimas, será composto por 0 2 representantes da 

Secretaria de Saúde; 02 representantes da Secretaria de Educação; 02 

representantes da Secretaria de Assistência Social ; 02 representantes do 

CMDCA; e 02 representantes do Conselho Tutelar; todos com os seus 

respectivos suplentes. 

CONSD.HO M-ICIPAL DOS DIIUITOS 
- CIIIANÇA a DO ADOUSCIINff 

NAZARt DO P IA UÍ- PI 

A rt. 3° As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 

Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas. serão fixas, mensalmente 

e . sempre que necessário, em demais datas. 

Art. 4° O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

de Crianças e Adolescentes V ítimas definirá um coordenador e um vice-

coordenador para responderem , sempre que necessário, pelo Comitê Gestor e 

representá-lo, quando necessário. 

A rt. 5° Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 

Social de Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, conforme Art. 9 , do 

Decreto Presidencial nº 9 .603/2018: 

1 - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede 

intersetorial , além de colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o 

aprimoramento da integração do referido comitê; 

l i - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 

a ) os atendimentos à criança ou ao a d olescente serão feitos de maneira 

articulada; 

b) a superposição de tarefas será evitada; 

c) a cooperação entre os órgãos. os serviços, os programas e os equipamentos 

públicos ser á priorizada; 

d) os mecanis mos de compartilhamento das infonnações serão estabelecidos; 

e ) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o 

supervisionará será definido; e 

Ili - criar grupos intersetoriais locais para d iscussão, acompanhamento e 

encaminhamento de casos de suspeita ou de confinnação de violência contra 

crianças e adolescentes. 

§ 1° O atendimento intersetoria l poderá conter os seguintes procedimentos: 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PREH II URAS PIAUIENSES 

NAZARt DO PIAU Í-PI 

1 - acolhimento ou acolhida; 

li - escuta especial izada nos órgãos do sistema de proteção; 

Ili - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social ; 

IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 

V - comunicação à autoridade policial; 

VI - comunicação ao Ministério Público; 

IV - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 

V - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

§ 2° Os serviços deverão compartilhar entre si , de forma integrada, as 

informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a outros 

sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo 

estabelecido, preservado o s igilo das informações. 

§ 3° Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 

1°, quando o profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade. 

A rt. 6 º Os casos omissos na presente Resolução serão avaliados pelo Comitê 

de Gestão Colegiada e submetidos à Sessão P lenária do CM DCA. 

Art. 7° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nazaré do P iauí-PI , 11 de janeiro de 2023. 

'11\evu.'.a ~ cÍJs,.__ ~va. ~-Ve!'.) 

Maria D a g uia d a S ilv a Gonçalv es 

P residente d o C MDCA - G estão 2 021/2023 

10: B181357C4FDC4 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE DO PIAUI 
CNPJ .: 06 . 554.141/0001-32 
Endere o: PRA A 21 DE DEZEMBRO, 478, Bairro : CENTRO 

DECRET O N º 00001 2 /2 0 22 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVIDJ!:NCIAS . 

0 PREFEITO MUNICIPAL de NAZARE DO PIAUI , RAIMUNDO NONATO COSTA , no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a autoriz:ação constante na Art . 7° , da Lei 203 
de 08/12/2017 . 

A rt . 1 º - Fica aberto no corrente Exercício , Crédito ,._d iciona1 Sup1ementar no 
Orçamento Gera1 deata entidade , no valor de RS 1 6 4 2 . 000, 00 (Um Milhão Seiacentoa e 
Quarenta e Dois Mil Reais) , destinado ao reforço das seguintes Dotações . 

Val.o r da S upl.aman t aç.ilo por Anul.aç.ilo d a Dotaç.ilo 

0 3. 01 . 0 0 - St.-cr ct11 r h1 M unlcl 1)1l l d e A dminis t r11c1m 
04-122-0027 2 . 003 - M :mu te ncao e Encargos d .i Sec.de Adm in is trnc:,o Geral 

3 . l. 90 . 04 - Contrnmçl\o Po r T empo Dete rminado 
3. 3 . 90 . 36 - O ut ros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís ica 
3. 3 . 90 . 39 - O ut ros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd ica 

0<11 . 01 . 00 - St.-cr ctnri11 M unicl 1m l de Phu1cj11mcnto e Fi n11 n ç11s 
04-123-0041 2. 010 - M :1nut.e Encurgos du Scc.de Ad mi nis trucuo Finunceiru 

3.3.90.14 - D iárias -Civil 

06 . 01 . 00 - So..-c. l\1 u nic. de Meio A mbie n te e Rec u rsos Hid ricus 
l 7-511-0417 2 . 073 - M :umte nção de Poços. C lrnfo ri7.cs e Caixa D ":1g tm 

3 . 3 . 90 . 36 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffs ic u 

0 7. 0 1 . oo - Sccr e tu ri11 M unici pa l de E d ucucuo 
12-361-0269 2. 014 - M unut.c Encargos cl:1 Scc.munic.de Educuc no e Cu ltu m 

3. 3. 90 . 36 - O ut ros Serviços de Terceiros . Pessoa Fís ic a 

07 . 02 . 00 - l<' undo d e Mu nu t e Dcsc n v d11 Educucuo Huslc11. l<'UN DE H 
12-361-0269 2 . 029 - Encargos com o Pesso:, I do M agis terio . 70 

3. l. 90. 11 - Vencime ntos e Vantagens Fixas. Pesso:,l Civil 
3 . 1 . 90 . 11 - Venc ime ntos e Vuntugens Fi xas • Pessoal C ivi l 
3.1. 90.13 - Obrigações Putrormis 

12-365-0304 2 .115 - Encargos com Pessoal do M agis tcrio Pre-cscolar - 70 % 
3. 1. 90 . 11 - Venc ime ntos e V:u1t:1gcns Fi xas. Pesso:,l C ivil 

os . 0 1 . oo - St.-cr ctnrh1 M unlclJ)u l de E s1>ortc e L 11zer 
27-813-0714 2 . 065 - Mnnut.e Enc.d a Secretaria de Dcs1>0rtoe LiLZCr . 

3. 3 . 90 . 36 - O utros Serviços de Te rceiros - Pessoa Fís ic:1 

09 . 01 . 00 - St.-cr etn rh1 M unlcl 1n1 I de Suu de 
10-302-0210 2 . 040 - Manut. Enc.com a Scc. munic.de Saudee Saneamento 

3. 3. 90 . 30 - Miue riul de Consu1110 
3. 3 . 90 . 39 - O ut ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur íd ica 

09 . o:z . oo - l<' u ndo M unici pal d e Su udc - l<' MS 
10-301-0204 2. 082 - M :umt.do Prog.d c Incenti vo a Saude Bucal-psb 

3. 1 . 90. 04 - Cont rntação Po r T c m1>0 Dete rminado 
10-301-0210 2 . 043 - M :mute nc:m do Fundo de S:iude do Municíp io 

3. 3 . 90. 30 - M ute rinl de Consumo 
3. 3. 90. 36 - O ut ros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís icu 

10-302-0210 2.100 - Encargos com o Samu 
3 .1. 90 . 11 - Vencime ntos e Vmirngens Fixa s - Pessoal C ivil 

10 . 0 1 . 0 0 - Secretaria M unicipu l d e As.s ls t c nciu Soclul 
08-244-0172 2 . 093 - E ncargos com Bcne fi cios Assis te 11ci:1is 

3 . 3 . 90 . 36 - O ut ros Serviço.~ de Te rceiros - Pessoa Ffs ic .1 

R$ 1 . 64:Z . 000 , 00 

R$ 20.000 , 00 
R$ 20 , 000 , 00 
R$ 50.000 , 00 

R$ 10.000 , 00 

R$ 10.000 , 00 

., ., ., 

.. ., 

., ., 

50.000 , 00 

500.000 , 00 
330 - 000 , 00 
230.000 , 00 

5 . 000 , 00 

20.000 , 00 
20.000 , 00 

50.000 , 00 

2 . 000 , 00 
50.000 , 00 

4 5 .000,00 

10.000,00 


